
 

 

 

ESTADO DO RIO GRANDE DO NORTE 

Fundo Municipal de Assistência Social de Venha-Ver 
R JOSE BERNARDO DO AQUINO, 53, CENTRO, Venha-Ver/RN 

CNPJ: 14.784.472/0001-97 

TERMO DE REFERÊNCIA 

Processo administrativo nº 2668374/2025 

 

1. OBJETO  

 

Aquisição de itens necessários para o desenvolvimento das atividades do Centro 

de Referência da Assistência Social (CRAS) e Serviço de Convivência e Fortalecimento 

de Vínculos (SCFV), conforme as especificações e quantitativos constantes do Termo de 

Referência. 

 

2. DA DESCRIÇÃO DOS ITENS 

Item Material/Serviço 
Unid. 

med 
Qtd 

Valor uni 

(R$) 

Valor total 

(R$) 

1 
8625 - Brinquedoteca com 

acessibilidade.  
UND 1   

2 8626 - Cama elástica  UND 1   

3 8627 - Casa de Bonecas  UND 1   

4 8628 - Piscina de Bolinhas.  UND 1   

5 
8629 - Playground com 

Acessibilidade.  
UND 1   

6 8630 - Tatame.  UND 1   

7 8631 - Tenda.  UND 1   

8 

6157 - Câmera de segurança, uso 

interno e externo; Modelo da 

Câmera: VHL 1120 Bullet 

Resolução: HD 1000P ou superior 

Imagem color Garantia de fábrica: 

12 meses Tecnologia: HDCVI - 

CVI Infravermelho: alcance 30 

metros ou superior Proteção IP66: 

Uso interno e Externo Com 

infravermelho e visão noturna 

UND 8   

9 

741 - FURADEIRA 220V – 

ACOMPANHAMENTO MALETA 

ORGANIZADORA COM 1 

CHAVE DE MANDRIL, 1 

EMPUNHADEIRA LATERAL 

MULTIPOSIÇÃO, 1 MARTELO, 

1 LIMITADOR DE 

UND 1   
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PROFUNDIDADE, 5 BROCAS, 1 

TRENA E 2 CHAVES DE 

FENDA. 

10 7323 - REFLETOR DE LED 100W UND 4   

11 
6536 - APARELHO 

MOVEL(CELULAR) 
UND 3   

12 8632 - Flauta. Flauta. UND 20   

13 8633 - Suporte para Partitura.  UND 20   

14 8634 - Suporte para Projetor.  UND 1   

Total Geral  

 

 

3. DA DOCUMENTAÇÃO DE HABILITAÇÃO 

Como condição prévia ao exame da documentação de habilitação do licitante 

detentor da proposta classificada em primeiro lugar, o Agente de Contratação verificará o 

eventual descumprimento das condições de participação, especialmente quanto à 

existência de sanção que impeça a participação no certame ou a futura contratação, 

mediante a consulta aos seguintes cadastros: 

a) SICAF e/ou outro sistema idôneo; 

b) Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas – CEIS, mantido pela 

Controladoria-Geral da União (www.portaldatransparencia.gov.br/ceis); 

c) Cadastro Nacional de Condenações Cíveis por Atos de Improbidade 

Administrativa, mantido pelo Conselho Nacional de Justiça 

(www.cnj.jus.br/improbidade_adm/consultar_requerido.php). 

d) Lista de Inidôneos, mantida pelo Tribunal de Contas da União – TCU; 

e) Lista de Inidôneos, mantida pelo Tribunal de Contas do Estado – TCE/RN. 

A consulta aos cadastros será realizada em nome da empresa licitante e também 

de seu sócio majoritário ou pessoa física participante, por força do artigo 12 da Lei n° 

8.429, de 1992, que prevê, dentre as sanções impostas ao responsável pela prática de ato 

de improbidade administrativa, a proibição de contratar com o Poder Público, inclusive 

por intermédio de pessoa jurídica da qual seja sócio majoritário. 

Constatada a existência de sanção, o Agente de Contratação reputará o licitante 

inabilitado, por falta de condição de participação. 

O licitante deverá encaminhar sua proposta, exclusivamente por meio do sistema 

eletrônico, juntamente com os documentos de habilitação exigidos neste termo, quando então 

encerrar-se-á automaticamente a fase de recebimento de propostas e documentação, contendo 

marca do produto, valor unitário, e demais informações necessárias. 

http://www.portaldatransparencia.gov.br/ceis
http://www.cnj.jus.br/improbidade_adm/consultar_requerido.php


 

 

 

ESTADO DO RIO GRANDE DO NORTE 

Fundo Municipal de Assistência Social de Venha-Ver 
R JOSE BERNARDO DO AQUINO, 53, CENTRO, Venha-Ver/RN 

CNPJ: 14.784.472/0001-97 

PESSOA JURÍDICA: 

a) ato constitutivo, estatuto ou contrato social em vigor, devidamente registrado, 

em se tratando de sociedades comerciais, e, no caso de sociedades por ações, 

acompanhado de documentos de eleição de seus administradores; 

b) a inscrição no Cadastro de Pessoas Físicas (CPF) ou no Cadastro Nacional da 

Pessoa Jurídica (CNPJ); 

c) a inscrição no cadastro de contribuintes estadual e/ou municipal, se houver, 

relativo ao domicílio ou sede do licitante, pertinente ao seu ramo de atividade 

e compatível com o objeto contratual; 

d) a regularidade perante a Fazenda federal, estadual e/ou municipal do domicílio 

ou sede do licitante, ou outra equivalente, na forma da lei; 

e) a regularidade relativa à Seguridade Social e ao FGTS, que demonstre 

cumprimento dos encargos sociais instituídos por lei; 

f) a regularidade perante a Justiça do Trabalho; 

g) o cumprimento do disposto no inciso XXXIII do art. 7º da Constituição 

Federal; 

h) certidão negativa de feitos sobre falência expedida pelo distribuidor da sede do 

licitante; 

i) documento de identificação com foto do administrador ou procurador da 

licitante. 

Os documentos necessários à habilitação deverão estar com prazo vigente, à 

exceção daqueles que por sua natureza não contenham validade. 

4. CONDIÇÕES DE PARTICIPAÇÃO 

Poderão participar do processo os interessados estabelecidos no País, que atendam 

a todas as exigências contidas neste termo, e que pertençam ao ramo de atividade 

pertinente ao objeto pretendido. 

Não poderão participar desta Dispensa de Licitação os interessados: 

a) Proibidos de participar de licitações e celebrar contratos administrativos, na 

forma da legislação vigente; 

b) Que não atendam às condições deste Termo de Referência; 

c) Estrangeiros que não tenham representação legal no Brasil com poderes 

expressos para receber citação e responder administrativa ou judicialmente; 

d) Que se enquadrem nas vedações previstas no artigo 14º da Lei Federal n° 

14.133/21; 

e) Organizações da Sociedade Civil de Interesse Público - OSC IP, atuando nessa 

condição (Acórdão n°746/2014 - TCU Plenário); 

f) Estejam cumprindo penalidade de suspensão temporária imposta pela 

Administração Pública Municipal, ou, ainda, penalidade imposta por qualquer 
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órgão da Administração Pública, nas hipóteses previstas nos incisos III e IV do 

art. 156 da Lei n° 14.133/21. 

 

5. DA JUSTIFICATIVA 

       A Prefeitura Municipal de Venha Ver (RN), buscando a contratação de 

empresa para Aquisição de itens necessários para o desenvolvimento das atividades 

do Centro de Referência da Assistência Social (CRAS) e Serviço de Convivência e 

Fortalecimento de Vínculos (SCFV), com a finalidade de ampliar e garantindo ao 

jovem uma maior diversificação com material suplementar no planejamento das 

atividades pedagógicas.  

 

O objeto de contratação visa também garantir a oferta de material didático 

diversificado para ampliar os conhecimentos assimilados pela criança, bem como 

desenvolver as habilidades de coordenação motora, associação lógica, 

psicomotricidade e o desenvolvimento da linguagem dos estudantes, conforme 

quantidades, especificações e condições de entrega especificadas em termo de 

referência, realiza o processo administrativo instruído com a solicitação e termo de 

referência, de acordo com a nova Lei nº 14.133/2021, acompanhada de proposta de 

preços. 

 

6. DOS OBJETIVOS A SEREM ALCANÇADOS POR MEIO DA 

CONTRATAÇÃO 

A presente contratação tem como objetivo principal suprir o Centro de 

Referência da Assistência Social (CRAS) e o Serviço de Convivência e 

Fortalecimento de Vínculos (SCFV) com materiais necessários ao desenvolvimento 

das atividades socioeducativas, pedagógicas e de convivência, visando à melhoria 

da qualidade dos serviços prestados à população. 

7. DO PARCELAMENTO DO OBJETO 

Conforme art. 40, inciso V, alínea “d” c/c § 2º da Lei 14.133/21, as compras, 

poderão ser subdividas em parcelas, sendo este objeto tecnicamente viável e 

economicamente vantajoso para esta administração. 

 

8. DO RECEBIMENTO 

O recebimento dos itens, pela fiscalização se dará da seguinte forma. 

Do recebimento definitivo 
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O recebimento definitivo estará configurado após a análise que comprove a 

conformidade dos produtos com os padrões estabelecidos no presente Termo de 

Referência, no prazo de 7 (sete) dias úteis, após o recebimento provisório. 

9. DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA 

A Contratada deve cumprir todas as obrigações constantes neste termo de 

referência, seus anexos e sua proposta, assumindo como exclusivamente seus os riscos e as 

despesas decorrentes da boa e perfeita execução do objeto e, ainda:  

Manter, durante toda a execução do contrato, em compatibilidade com as 

obrigações assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na 

licitação. 

Indicar preposto para representá-la durante a execução do contrato. 

Demais obrigações que constará no contrato. 

Comunicar o Município de qualquer anormalidade de caráter urgente e prestar os 

esclarecimentos julgados necessários. 

Manter informada o Município quanto a mudanças de endereço, telefones, fax e e-

mail de seu estabelecimento e qualquer outra de interesse da Administração. 

Fornecer o combustível de acordo com as especificações e condições previstas 

deste Termo de Referência. 

Manter a CONTRATANTE informada sobre o andamento do fornecimento, 

informando-a sempre que se registrarem ocorrências extraordinárias. 

A licitante deverá apresentar condições concretas para o desenvolvimento das ações 

requeridas. Tal processo se dará através de documentos que comprovem a sua regularidade 

enquanto empresa e a adequada formação técnica e pedagógica de seus profissionais. 

Arcar com a responsabilidade civil por todos e quaisquer danos materiais e morais 

causados pela ação ou omissão de seus empregados, trabalhadores, prepostos ou 

representantes, dolosa ou culposamente, à administração ou a terceiros. 

Suspender o cumprimento de suas obrigações até que seja normalizada a situação 

apenas em caso que exista atraso SUPERIOR A 90 (NOVENTA) DIAS DOS 

PAGAMENTOS devidos pela Administração Pública, salvo em caso de calamidade 

pública, grave perturbação da ordem interna ou guerra. 

 

10. DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE 

Proporcionar todas as condições para que a Contratada possa fornecer o produto de 

acordo com as determinações deste Termo de Referência. 

Comunicar à Contratada, por escrito, sobre imperfeições, falhas ou irregularidades 

verificadas no objeto do serviço, para que seja corrigido. 

Acompanhar e fiscalizar o cumprimento das obrigações da Contratada, através de 

comissão/servidor especialmente designado. 
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Efetuar o pagamento à Contratada no valor correspondente a prestação dos serviços 

do objeto, no prazo e forma estabelecidos no Edital e seus anexos. 

A Administração não responderá por quaisquer compromissos assumidos pela 

Contratada com terceiros, ainda que vinculados à execução do presente Termo de Contrato, 

bem como por qualquer dano causado a terceiros em decorrência de ato da Contratada, de 

seus empregados, prepostos ou subordinados. 

Permitir o acesso dos empregados da Contratada às suas dependências para a 

execução do objeto contratado. 

 

11. DA FISCALIZAÇÃO E SUBCONTRATAÇÃO 

Caberá o fiscal de contrato o recebimento da nota fiscal/fatura apresentada pela 

contratada e a devida atestação dos serviços, para fins de liquidação e pagamento. 

O Município de Venha-Ver/RN indicará um representante titular, e seu respectivo 

substituto, para acompanhar a execução do Contrato, o qual registrará todas as ocorrências 

e deficiências porventura verificadas em relatório próprio, cuja cópia será encaminhada à 

licitante vencedora, objetivando a correção das irregularidades apontadas. 

As decisões e providências que ultrapassem a competência do Fiscal do Contrato 

serão encaminhadas à autoridade competente da CONTRATANTE para adoção das 

medidas convenientes, consoante disposto no § 2º, do art. 117, da Lei nº. 14.133/21. 

Não será admitida a subcontratação do objeto contratado. 

 

12. DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS 

 

Pela inexecução total ou parcial de obrigações assumidas em decorrência da 

presente licitação, sujeitará a CONTRATADA as seguintes sanções, mediante notificação 

prévia e escrita e exercício da ampla defesa e do contraditório: 

 

a. Advertência; 

b. Multa; 

c. Suspensão temporária de participação em licitação e impedimento de contratar 

com a Prefeitura Municipal de Venha-Ver, por até 05 (cinco) anos; e 

d. Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração 

Pública enquanto perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja 

promovida a reabilitação perante a própria autoridade que aplicou a penalidade, que será 

concedida sempre que o contratado ressarcir a Administração pelos prejuízos resultantes e 

após decorrido o prazo da sanção aplicada com base no inciso anterior. 
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A CONTRATADA será notificada exclusivamente através do seu e-mail 

disponibilizado no certame e/ou disponível em seu cadastro no 

https://www.bbmnetlicitacoes.com.br/. 

 

13. DA ALTERAÇÃO SUBJETIVA 

É admissível a fusão, cisão ou incorporação da contratada com/em outra pessoa 

jurídica, desde que sejam observados pela nova pessoa jurídica todos os requisitos de 

habilitação exigidos na contratação original; sejam mantidas as demais cláusulas e 

condições do contrato; não haja prejuízo à execução do objeto pactuado e haja a anuência 

expressa da Administração a continuidade do contrato. 

 

14. DO PAGAMENTO 

O pagamento será efetuado contra empenho, após a apresentação da Nota Fiscal, 

devidamente rubricada pelo responsável pelo recebimento e liquidada, por intermédio da 

Prefeitura Municipal; 

As despesas da presente licitação correrão à conta dos recursos consignados em 

dotação orçamentária própria, prevista no Orçamento da do Município de Venha-Ver – 

RN. Ressaltando-se que, à época da efetivação das aquisições/contratações que poderão 

advir deste processo licitatório, os recursos orçamentários correspondentes correrão à custa 

de cada Unidade Gestora solicitante; 

A nota fiscal/fatura emitida pelo fornecedor deverá conter, em local de fácil 

visualização, a indicação do número do processo licitatório, a fim de se acelerar o 

trâmite de recebimento do material e posterior liberação do documento fiscal para 

pagamento; 

O pagamento será efetuado de acordo com a Resolução n.º 032/2016 – TCE/RN, 

subsidiada pelo art. 141 da Lei 14.133/21, obedecendo a ordem cronológica dos credores 

cujas despesas já foram liquidadas; 

A liquidação da despesa ocorre no prazo de até 10 (dez) dias a contar do 

protocolamento por parte do credor da solicitação de cobrança; 

No âmbito de cada unidade gestora, o pagamento das despesas orçamentárias será 

efetuado após expedição da ordem de pagamento a que se refere o art. 64 da Lei nº 4.320, 

de 17 de março de 1964, respeitados a ordem cronológica das exigibilidades, classificada 

por fonte diferenciada de recursos. 

  A ordem cronológica poderá ser alterada, mediante prévia justificativa da autoridade 

competente e posterior comunicação ao órgão de controle interno da administração e ao tribunal de 

contas competente. 

 

Constatada qualquer pendência em relação ao documento fiscal, as certidões 

negativas, ao fornecimento do objeto ou de parcela deste, interromper-se-ão os prazos 

oponíveis à unidade gestora exclusivamente quanto ao credor correlato à pendência, sem 
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prejuízo ao prosseguimento das liquidações e pagamentos aos demais credores 

posicionados em ordem cronológica das exigibilidades. 

 

15. DAS AMOSTRAS 

É facultado a solicitação de amostras a(s) licitantes (s) declarada(s) vencedora(s), 

referente ao(s) item (ris) do objeto desta licitação e/ou, sempre que possível, para 

verificação das características conforme especificações do termo de referência e proposta 

apresentada, no período de 03 (três) dias úteis a contar da data da solicitação. 

Caso sejam solicitadas amostras e estas não forem aprovadas pelo setor competente 

da Prefeitura Municipal de Venha-Ver/RN, as referidas amostras deverão ser substituídas 

por outras que satisfaçam plenamente a todas as especificações contidas no Termo de 

Referência do respectivo edital. Para tanto será concedido o prazo máximo 02 (dois) dias 

úteis após a análise. 

 

16. DA PARTICIPAÇÃO DAS EMPRESAS ENQUADRADAS NA LC Nº 123, 

DE 14 DE DEZEMBRO DE 2006 

Nos termos dos artigos 42 e 43 da Lei Complementar nº 123, de 14 de dezembro de 

2006, alterada pela lei complementar n° 147, de 7 de agosto de 2014, as microempresas e 

empresas de pequeno porte deverão apresentar toda a documentação exigida para efeito de 

comprovação de regularidade fiscal, mesmo que esta apresente alguma restrição. 

Havendo alguma restrição na documentação, será assegurado o prazo de 05 (cinco) 

dias úteis a partir da declaração do proponente vencedor, prorrogável por igual período, a 

critério da Administração, para regularização da documentação, pagamento ou 

parcelamento do débito, e emissão de eventuais certidões negativas ou positivas, com 

efeito, de certidão negativa. 

Será assegurado, o tratamento favorecido, diferenciado e simplificado para 

microempresas, empresas de pequeno porte e microempreendedores individuais e nas 

contratações públicas de bens, serviços e obras no âmbito da administração pública do 

Município de Venha-Ver/RN em conformidade ao Decreto Municipal Nº 01, de 04 DE 

janeiro DE 2022 

 

17. DAS DISPOSIÇÕES GERAIS 

A Prefeitura Municipal de Venha-Ver/RN, poderá revogar esta Dispensa por razões de 

interesse público decorrente de fato superveniente que constitua óbice manifesto e 

incontornável, ou anulá-lo por ilegalidade, de ofício ou por provocação de terceiros, salvo 

quando for viável a convalidação do ato ou do procedimento viciado, desde que 

observados os princípios da ampla defesa e contraditório. 

A anulação da licitação por motivo de ilegalidade não gera obrigação de indenizar. 
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O licitante é o responsável pela fidelidade e legitimidade das informações prestadas e 

dos documentos apresentados em qualquer fase da licitação. 

A falsidade de qualquer documento apresentado ou a inverdade das informações nele 

contidas implicará a imediata desclassificação do proponente que o tiver apresentado, ou, 

caso tenha sido o vencedor, a rescisão do contrato ou do documento equivalente, sem 

prejuízo das demais sanções cabíveis. 

Este termo de referência foi elaborado em conjunto pelos(as) senhores(as) abaixo 

identificados com base na demanda/necessidade de cada respectiva secretaria. 

  

18. DA FORMA DE PARTICIPAÇÃO 

 

Os interessados em participar do presente processo de contratação deverão realizar o 

envio de suas propostas exclusivamente por meio eletrônico, através da plataforma 

BBMNET Licitações, disponível no endereço: https://bbmnet.com.br/ . 

 

No referido portal, estarão disponíveis todas as informações necessárias para o 

acompanhamento do certame, envio de propostas, anexação de documentos de habilitação 

e demais comunicações oficiais relacionadas ao procedimento. 

 

 

Venha-Ver/RN, 23 de outubro de 2025. 

 

 

_________________________________________________________ 

MARIA CAMILA CHAVES RODRIGUES 

SEC. MUN. DE ASSISTENCIA SOCIAL 

 

 

https://bbmnet.com.br/

